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P AR E CE R   CO N T ÁBI L  
 
 

 
Em atenção à solicitação de contratação de serviço expedida pelo Departamento Municipal de Saúde e 
posteriormente a Comunicação Interna do Poder Executivo para que seja verificada a existência de recursos 
orçamentários para assegurar às obrigações decorrentes do objeto prescrito, cito abaixo a seguinte redação 
que: 

 
 

[x] - Há recursos orçamentários para assegurar as obrigações conforme dotação prevista na Lei 
Orçamentária, mas por se tratar de um processo de Registro de Preços a mesma será verificada cada vez 
que for emitida Ordem de serviço/empenho por este Município; 
[  ] – Não há recursos orçamentários para o pagamento das obrigações no momento, mas por se tratar de 
um Registro de Preços a mesma será verificada no ato da Ordem de serviço/empenho emitida por este 
Município; 
[  ] – Despesas Extra Orçamentárias. 

 
 
DADOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO: 
 

Número Processo/ Ano: 78/2017. 
Data do Processo: 12 de setembro de 2017. 
Modalidade: Pregão 
Objeto do Processo: Contratação de empresa especializada para fornecimento de refeições do tipo 
almoço de forma parcelada para os servidores municipais do Município de Nova Esperança do 
Sudoeste/PR, quando em serviço em Francisco Beltrão/PR 

 
 
 
 
VALOR PREVISTO R$ 36.980,00 (Trinta e seis mil novecentos e oitenta reais) a serem 
utilizados de forma parcelada durante 12 (doze) meses.  
 
 
 
 

 
       Nova Esperança do Sudoeste, PR, em 12 de setembro de 2017.  
 
 
                                                                                                                   

                                                                                                                ...................................................... 
                                                                                                           Maria Edina de Oliveira 

    

 
 

 

 

 

 

 

 

 


